
REQUISITOS PARA LIGAÇÃO SUBTERRÂNEA
Documentos Complementares

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

 ART – De Execução da Instalação Subterrânea;

 Autorização do Condomínio p/ Travessia de Rua

Particular.

OBS: Segundo a Aneel, é proibida a travessia em vias

públicas de entrada subterrânea.

DADOS OBRIGATÓRIOS NO TEXTO DA ART

 Característica da Instalação de Entrega:

- Instalação Elétrica de BT p/ Fins Industriais; ou

- Instalação Elétrica de BT p/ Fins Residenciais ou

Comerciais;

 Características da Medição:

- Ramal de Entrada de Energia Elétrica em BT;

- Medição Elétrica;

- Instalação Residencial, Comercial ou Industrial em

BT com Medição Única;

- Instalação Residencial, Comercial ou Industrial em

BT com Medição Coletiva; ou

- Aterramento Elétrico.
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 IX, § 2º: Havendo interesse do Consumidor em ser atendido por

ramal de entrada subterrâneo, ..., observadas a viabilidade técnica

e as normas da distribuidora, o ponto de entrega se situará na

conexão deste ramal com a rede da distribuidora, desde que esse

ramal não ultrapasse propriedades de terceiros ou vias públicas,

exceto calçadas.

 IX, § 3º: Na hipótese do parágrafo anterior, o Consumidor assume

integralmente os custos adicionais decorrentes e de eventuais

modificações futuras, bem como se responsabiliza pela obtenção

de autorização do poder público para execução da obra de sua

responsabilidade.
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